
Ministério das Cidades
Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental

Drenagem nas bacias dos córregos Canela e 
Borá – São José do Rio Preto/SP

Ministério das Cidades
Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental

Ministério das Cidades
Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental

Brasília, 28 de novembro de  2012

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Comissão Mista do Orçamento



Ministério das Cidades
Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental

PAC ‐ DRENAGEM NAS BACIAS DOS CÓRREGOS CANELA E BORÁ – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

Contrato Fonte Assinatura 
do Contrato

Situação 
da Obra

Valor de Repasse/
Empréstimo

Valor de 
Contrapartida Valor de Investimento 

351000‐11 OGU 19/08/2011
Não 

Iniciada R$   59.505.290,00  R$  1.226.249,18* R$         60.731.539,18

347540‐60 FGTS 31/01/2012
Não 

Iniciada R$ 65.771.740,00 R$ 6.490.382,69* R$         72.262.122,69 

Total de Investimento R$      132.993.661,87

INVESTIMENTOS CONTRATADOS

* Valores sujeitos a alterações e possíveis retificações de orçamento e/ou alteração do valor do PTTS (Fonte: Prefeitura)
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PAC ‐ IMPLANTAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

Córrego Canela Córrego Borá

Rio Preto

Av Bady Bassitt

Av. Alberto Andalo

Av Juscelino K.

Av. José Munia
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PAC ‐ IMPLANTAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

Duplicação Galeria

Amortecimento

Microdrenagem 

Pavimentação
Amortecimento

Microdrenagem

Pavimentação

Córrego Canela Córrego Borá

Rio Preto

Av Bady Bassitt

Av. Alberto Andalo

Av Juscelino K.

Av. José Munia

(FGTS) (OGU)
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PAC ‐ IMPLANTAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

Área Não Ocupada

Área onde existe amortecimento

Córrego Borá 
(OGU)

Córrego Canela

(FGTS)

Contribuição Amortecimento in-line
Contribuição Amortecimento off-Line

Centro
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Córrego Borá

PAC ‐ IMPLANTAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

LJK 13 detenção em 
concreto armado 
V=24.000m³

LJK 16 – detenção em 
solo e grama 
V=7.300m³

LJK 15 detenção 
em solo e grama

V=10.100m³

LJK 12 detenção 
em solo e grama

V=6.250m³

LJK 11 detenção 
em solo e grama

V=12.690m³

LJK 9 detenção 
em solo e grama

V=13.300m³

LJK 8 detenção 
em solo e grama

V=3.000m³

LJK 14 detenção 
em solo e grama

V=25.380m³

LJK 17 detenção 
em solo e grama

V=1.100m³

M1

M1 Jardim Tarraf

M2

M2 Jardim Aclimação

M6

M3 Jardim Tarraf II

M4 M4 Alto Rio Preto

M5

M5 Jardim Maracanã

M6 Bosque da Saúde

M3

M Rede de Microdrenagem e 
pavimentação –
aproximadamente 12.976m

Urbanização nas 
margens do córrego: 
árvores, grama, 
ciclovia, arbustos, 
guarda-corpo, passeio.

Canal aberto em concreto 
armado e seção retangular –
ext. 905,8m

População Beneficiada: 41.100 habitantes

Galerias retangulares em 
concreto armado – 3.239m

PAC ‐ IMPLANTAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
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PAC ‐ IMPLANTAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

Córrego Canela
(FGTS)

LJM03, LJM04, LJM05, LJM06, LJM07
detenção em solo e grama

V= 48.529m³

População Beneficiada:
34.400 habitantes
(12% da população do município)

Pavimentação, recuperação de pavimentos 
e Rede de Microdrenagem –
aproximadamente 27,7 km

Bairros beneficiados:
M1 – Jardim das Vivendas
M2 – Universitário
M3 – Chácara Municipal
M4 – Jardim do Norte
M5 – Higienópolis
M6 – Estoril e adjacencias
M7 – Jd Novo Mundo
M8 – Vila Sinibaldi

Canal Aberto 
Av J. Munia 548m –
seção menor em 
concreto, seção maior 
revestido com grama

LJM01, LJM02 
detenção em solo e 

grama
V= 28.100m³

LJM015
detenção concreto armado

V= 36.000m³

LJM014 A e B 
detenção em solo e 

grama
V= 34.500m³

LJM016
detenção concreto armado

V= 11.700m³

Poços 1, 2, 3 e 4
detenção concreto armado

V=43.460m³

M2M1

M5

M6
M8M7

M3

M4

M3

M

Canal Aberto Av. Brasilusa 
580m – seção menor em 
concreto, seção maior 
revestido com grama
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Bacia do Córrego Borá – Av. Bady Bassitt – jan/2010

Fonte: diárioweb.com.br

Bacia do Córrego Borá – Av. Bady Bassitt – jan/2010

Fonte: Prefeitura de São José do Rio Preto

OBJETIVOS DOS EMPREENDIMENTOS

Bacia do Córrego Borá – Av. Bady Bassitt – jan/2010

Fonte: diárioweb.com.br

Bacia do Córrego Borá – Av. Bady Bassitt – jan/2010

Fonte: Prefeitura de São José do Rio Preto
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OBJETIVOS DOS EMPREENDIMENTOS

Bacia do Córrego Borá – Av. Bady Bassitt  – jan/2010

Fonte: Prefeitura de São José do Rio Preto

Bacia do Córrego Borá – Av. Bady Bassitt  – jan/2010

Fonte: Prefeitura de São José do Rio Preto

Bacia do Córrego Borá – Av. Bady Bassitt – jan/2010

Fonte: Prefeitura de São José do Rio Preto

Bacia do Córrego Borá – Av. Bady Bassitt – jan/2010

Fonte: Prefeitura de São José do Rio Preto
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Bacia do Córrego Canela – Av. Alberto Andalo ‐ Out/2009
Fonte: Sidnei Costa/ Ag. Bom Dia/Futura Press

Bacia do Córrego Canela – Av. Alberto Andalo – jan/2010
Fonte: brunoarantes.blogspot.com

OBJETIVOS DOS EMPREENDIMENTOS

Bacia do Córrego Canela – Av. Alberto Andalo – jan/2010
Fonte: Prefeitura

Bacia do Córrego Canela – Av. Alberto Andalo – jan/2010
Fonte: Prefeitura
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AUDITORIA DO TCU ‐ Acórdão 2.382/2011‐ Plenário

• Relatório nº 352/2012: Objetivo de fiscalizar o edital de Pré‐Qualificação 001/2012 da Prefeitura de São 
José do Rio Preto/SP para contratação de obras de drenagem nas bacias dos córregos Canela e Borá.

a) Constatações do Relatório:     

3.1 – Projeto básico deficiente ou desatualizado;

3.2– Sobrepreço decorrente de preços excessivos frente ao mercado;

3.3 – Restrição a competitividade da licitação decorrente de critérios inadequados de 
habilitação e julgamento;

• Acórdão 1705/2012‐ TCU – Plenário ‐ “As justificativas apresentadas não foram suficientes para elidir os 
indícios de irregularidade apontados”. 

• Determinações: 

9.1d) – À Prefeitura: refazer a respectiva licitação e analisar a viabilidade de atender à sugestão do 
Ministério das Cidades de se proceder à divisão do objeto da licitação realizando certames distintos para 
os objetos dos contratos 0351000‐11 (OGU) e 0347.540‐60 (FGTS);

9.2.3 – Ao Ministério das Cidades que não homologue a Síntese do Projeto Aprovado (SPA, até que 
haja decisão de mérito definitiva acerca dos indícios de irregularidades tratados nos presente processo
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PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA SNSA/MCIDADES 
• Contrato 351000‐11 (OGU)

Suspendeu a homologação da SPA pelo MCidades até que haja decisão de mérito definitiva
do TCU.

Encaminhou os Ofícios n. 854 e 1107 à Prefeitura instando‐a a adotar as providências
necessárias para sanear os apontamentos realizados pelo TCU.

Encaminhou os Ofícios n. 852 e 1106 à CAIXA solicitando providências para esclarecer a
conduta da mandatária e para acompanhar as providências adotadas pela Prefeitura para
esclarecer ou sanear os apontamentos do TCU.

• Contrato 347540‐60 (FINANCIAMENTO)

Sugeriu que a Prefeitura realizasse nova licitação mediante processos licitatórios distintos 
para os objetos dos contratos 0347540‐60 e 0351000‐11.

Foram encaminhados os Ofícios n. 886 e 1195 à Prefeitura de São José do Rio Preto/SP para
conhecimento e manifestação acerca do Relatório n. 352/2012/2011‐TCU e Acórdão n.
1705/2012/2011‐TCU, respectivamente.

Foram encaminhados os Ofícios n. 885 e 1196 à CAIXA para conhecimento e providências
acerca do Relatório n. 352/2012/2011‐TCU e Acórdão n. 1705/2012/2011‐TCU,
respectivamente.
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PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO /SP 

• Em 25 de agosto – Prefeitura apresentou nova versão do projeto básico,
complementado e alterado, ao TCU – 3ª SECOB, com vistas a atender as falhas
indicadas no item 9.1.a do Acórdão.

• Em 12 de novembro, a Prefeitura:

• reapresentou os orçamentos das obras, refeitos para alterar e adequar
os preços unitários dos itens em que foram detectados os indícios de
sobrepreço e as quantidades da planilha que se encontravam
divergentes das observadas no projeto básico.

• apresentou documento técnico justificando as razões pela qual
considerava desnecessário o cancelamento da fase de pré‐qualificação
do certame licitatório e solicitou revisão do posicionamento da corte de
contas.

• reapresentou o projeto de engenharia atualizado e complementado à
CAIXA para continuidade da análise
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CONCLUSÕES DA NOVA ANÁLISE REALIZADA PELA 3ª SECOB ‐ TCU

• Em 16 de novembro, 3ª SECOB – TCU emitiu Relatório de Auditoria TC
008.503/2012‐5 esclarecendo que:

• O projeto básico foi complementado e alterado, restando, pois, cumprida a 
medida corretiva descrita no item 9.1.a do Acórdão. 

• As alterações nos preços unitários e nas quantidades da planilha 
orçamentária foram suficientes para sanear todos os indícios de sobrepreço 
detectados.

• As medidas corretivas (item 9.1.c e 9.1.d do Acórdão) não foram 
implementadas, pois a Prefeitura não refez a licitação nem anulou a Pré‐
Qualificação 001/2012. 

• Mesmo assim, como as propostas de preços não haviam sido entregues, 
entendeu que poderia ser preterida a anulação da pré‐qualificação desde que:

•seja fornecido às licitantes o novo projeto básico e a nova planilha 
orçamentária e

•reiniciado prazo para que as empresas elaborem suas propostas de preços
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A principal proposta de encaminhamento definidas pelo TCU foi:

“(i) comunicar ao Congresso Nacional que o indício de irregularidade
grave do tipo IG‐P (projeto básico deficiente) foi saneado

CONCLUSÃO DA SNSA/MCIDADES

SOLICITAR À COMISSÃO MISTA DO ORÇAMENTO QUE:

‐ Acate a recomendação da 3ª SECOB – TCU e

‐ Não inclua a Macrodrenagem do Córrego Borá em São José do
Rio Preto na relação de obras com vedação de recebimento de
recursos da União em 2013

POSIÇÃO ATUAL DA 3ª SECOB ‐ TCU
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Manoel Renato Machado Filho
Diretor 

manoel.renato@cidades.gov.br
Telefone: 61 – 2108 1973/1684
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Obrigado !


